
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL GILSON MARQUES

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC

REQUERIMENTO Nº     DE 2024

(Do Dep. Gilson Marques)

Requer o aditamento ao REQ nº
41/2024 – CDC, para a inclusão
de  convidado  na  realização  de
audiência pública.

Senhor Presidente,

Venho por meio deste requerimento fundamentado nos arts. 255
e  256  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  solicitar  o
aditamento ao Requerimento  n° 41/2024,  apresentado pelo  Sr.  Paulão
(PT/AL), para incluir o Senhor Rodrigo Saraiva Marinho, representante do
Instituto  Livre  Mercado,  como convidado  na  audiência  pública  sobre  o
Projeto de Lei nº 987, de 2022. Este projeto visa permitir o enchimento
fracionado de botijões de gás de cozinha no Brasil, buscando quebrar o
oligopólio e a cartelização do setor em prol do estabelecimento do livre
mercado, visando à redução dos preços do gás de cozinha para beneficiar
a população brasileira.

JUSTIFICATIVA

A participação do Senhor Rodrigo Saraiva Marinho, representante
do Instituto Livre Mercado, é crucial para enriquecer o debate com uma
perspectiva embasada na promoção do livre mercado e na garantia da
segurança jurídica. Sua expertise poderá oferecer insights valiosos sobre
como esse tema pode impactar na concorrência no mercado de gás de
cozinha, potencialmente reduzindo os custos para os consumidores finais.
Além disso, sua presença fortalecerá a discussão em torno dos impactos *C
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DEPUTADO FEDERAL GILSON MARQUES

econômicos  positivos  que  essa  medida  pode  trazer  para  a  economia
brasileira.

Portanto,  solicito  a  Vossa  Excelência  a  inclusão  do  Senhor
Rodrigo  Saraiva  Marinho  como  convidado  na  mencionada  audiência
pública,  a  fim de assegurar  um debate  amplo  e enriquecedor  sobre  o
Projeto de Lei nº 987/2022.

Atenciosamente,

DEPUTADO GILSON MARQUES

NOVO/SC
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